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Em 5 de setembro de 2006

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às  9  horas e 30 minutos)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I - Requerimento nº 4.291, de 2006, do Presidente da Câmara dos Deputados, Dep. Aldo Rebelo, que solicita a prorrogação do prazo para apreciação da Representação nº 46, de 2005, por mais 30 dias.

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação 

1

PROJETO DE LEI Nº 5.524-F, 2005

(DO SR. PEDRO CANEDO)

Continuação da votação, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 5.524-D, de 2005, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso e o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 de julho de 2002; e dá outras providências; tendo pareceres: do Relator da Comissão de Seguridade Social e Família, designado em Plenário, que conclui pela aprovação das Emendas de nºs 1 a 3, 5 a 10, 12 e 13, e pela rejeição das de nºs 4 e 11 (Relator: Dep. Inácio Arruda); do Relator da Comissão de Turismo e Desporto, designado em Plenário, pela aprovação das Emendas de nºs 2, 3, 5 a 8, 10, 12 , 13 e parcial da de nº 1, e pela rejeição das de nºs 4, 9 e 11 (Relator: Dep. Fernando Ferro); do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário, pela adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação das Emendas de nºs 2, 3, 5, 7 a 10, 13, e parcial das de nºs 1 e  6, e pela rejeição das de nºs 4, 11 e 12 (Relator: Dep. Moreira Franco); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas de nºs 1 a 13 (Relator: Dep. Pauderney Avelino).

PRIORIDADE

Discussão

2

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 123-B, DE 2004

(DO SR. JUTAHY JUNIOR)

Continuação da discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 123-B, de 2004, que regulamenta o parágrafo único do art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e do de nº 125/04, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Bismarck Maia); e da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 125, 155, 156, 192, 204, 209, 210, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 292, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 125, 192, 209 e 210, de 2004, e 292/05, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 155, 156, 204, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly).

Tendo apensados os PLPs nºs 125/04, 155/04 [192/04 (209/04), 204/04, 215/04, 223/04, 229/04, 235/05, 292/05, 303/05, 321/05], 156/04, 210/04, 239/05, 245/05 (320/05) e 299/05.
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